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ATA DA 59.& SESSÃO, EH 26 DE SETEMBRO DE I960.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO VICE-PRESIDENTE DR, WASHINGTON VAZ DE 
MELLO.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO.SR, DR. IVO D‘ AQUINO FONSECA. 
SECRETARIO, O SR. DR. IBSRE GARCINDO FERNANDES DE SÁ,

Compareceram os Exmos, Srs, Ministros Dr. Octavio Murgel de Rezende, Gene, 
neral-de-Exército' Antônio José de Lima Câmara, General-de-Exército Olym- 
pio Falconieri da Cunha, Dr. Telêmaco Autran Dourado, Tenente-Brigadeiro 
Alvaro Hecksher, Dr. AdaTberto Barretto, Almirante-de-Esquadra José Espín 
dola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-de-Esquadra Diogo 
Borges Fortes,

Deixou de comparecer o Exmo, Sr, M inistro-Presidente, General-de-Exército  
Iristão de Alencar Araripe, com causa ju stifica d a ..

As treze horas, havendo número le g a l , f o i  aberta a sessão. 
Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior*

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 21;

P  31.800 -  Petnambúco, Rei, 0 Exmo, Sr, Ministro Alm.Esq. José Espíndo
l a ,  Rev, 0 Exmo. S r , Ministro Dr, Autran Dourado, Apelante:
A Promotoria da Auditoria da 7a, R.M,^Apelado: José Januá- V 
rio dos Santos, soldado, do 12 Batalhão de Engenharia ' dô ) 
Cònstrução, absolvido^do crime previsto no a r t. 159 do C .P ,
M,' «^Provida a apelação do M inistério Público, reformaram a > 
sentença para condenar o acuèado a 4 meses de prisão, como 
incurso no a r t , 159 do C ,P ,M ,, unânimemente.

P  31,805 -  Rio &.d o'Su l, Rei., 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig, A lv a fo _______
Hecksher, Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr,- Autran Dourado. Ape.  ̂
lan te: A Promotoria da 3a. Auditoria da 3a. R.M. Apelado: -J 
Anildo Grünewald, soldado, do 22 Grupo de A rtilh a ria  75 a Ca 
v a lo , absolvido do crime previsto no a r t, 159 do C.P.M.V-Ne^' 
garam provimento ac recurso do M inistério Público, paraAcon 
firmar a sentença absolutória, unânimemente.

P  31*830 -  3ãó Paulo, R ei, 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq, José Espíndo
la.' Rev, 0 Exmo, Sr, Ministro Dr, Autran'Dourado. Apelante: 
Â Promotoria da l a .  Auditoria da 2a,. R.M, Apelados: Ciutoco
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(Cont. da a ta  da 59a s e s . ,  em 26/9/60),
Kojima, Hel son Luiz Rodrigues Hucci, Osvaldo da Rocha. S ir -  
gio Maria, .Is r a e l Kolber eJLuiz Carlos Pinto da S ilv a , so l- .• 
dados, do 22 Grupo de Canhões 90 Antiaéreos, que o Conselho Y 
d(| Ju stiça  do referido^Grupo julgou nulos de pleno direito A 
os têimos de insubmissão, referentes aos mesmos, em face do | 
Decreto le g is la tiv o  na 27, de 20 de junho de 1956. -V ÍP re li y  
minarmente, nao conheceram do recurso do M inistério Publico, 
por sua in tempeatividade, unânimemente.

*******

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

H A B E A S  -  C O R P U S

P  26,289 -  São Paulo, R ei, 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, Pa
ciente: Waldemar P assareli, c iv il,jp r ô s o  no 2a G.Can. A u to ->  ̂
máticos 90 -  Antiaéreos, Osasco, São Paulo, pedindo ser pôs, y  
to em liberdade, sem prejuízo do, processo. ^Julgaram  preju I 
dicado o pedido, por se achar o paciente em liberdade, unâ- 
nimemente. - \J

P  26.282 -  Estado da Guanabara. R ei, 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Jo
sé Espíndola. Paciente: Geraldo da Costa Correia Lima, ma
rinheiro de 2a cla sse , recolhido no Presídio Havaí, pedindo 
ser pòsto em liberdade, sem prejuízo dojDrocesso que se a- / 
cha neste Tribunal para desaforamento. -VConcederam a ordenK/ 
para ser o paciente pôsto em liberdade, $or excesso de pra- \ 
zo na formação da culpa, sem prejuízo do processo, contra j 
os'votos dos Exmos, Srs ..M in istro s Alm.Esq. José Espíndola, í 
Dr. Adalberto Barretto e Alm.Esq, Borges Portes, que a dene 
gavam face ao §' 2a, a r t. 159, do C.P.M .

A P E L A Ç Õ E S

P  24.422 -  (EMBARGOS) -  Pernambuco, R ei. 0'Exmo. S r , M inistro’ Dr. Mur-
gel de Rezende, Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten.Brig. Vasco v,
Alves Secco. Embargante: Olavo Araiíjo Santos, soldado da 2^/ 
Companhia de Guardas, condenado no a r t , 157, § l e ~o C.P.M.'; 
a 6 meses de prisão. Embargado: 0’ Acórdão do Superior Tribu 
nal M ilita r , do 3 de maio de 1954. -^Deferiram a representa' 
ção da Procuradoria Geral, para julgam? extin ta a punibilida • 
de pela prescrição da ação penal, julgando, conseqüentemen
te , prejudicados os embargos, unanimemente,
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(Conti da 
P  31.824

P  31.836

P  31.842 

P  31.851

P  31.820

a ta  da 59& s e s , ,  era 26/9/60).
-  Eio G,do Su l. R el, 0 Exmo, Sr, Ministro Alm,Esq, José Espin 

dola. Rev. 0 Exmo, Sr, Ministro Dr, Adalberto Barretto, Ape, 
lantes laurindo Santana V ie ira , soldado, do 32 Regimento de 
Reconhecimento Mecanizado,' condenado a 3 meses de prisão, in  , 
curso no a r t, 163 do C.P.M . Apelado: 0 ConselhOyde Ju stiç a  y  
do 32 Regimento de Reconhecimento Mecanizado, yyRegaram pro, j\ 
vimento, para confirmar a sentença condenatéria, contra o íj 
voto do Exmo, Sr. Ministro Ten,Brig, Vasco Alves Secco, que {/ 
provia o recurso da defesa para reformar a sentença e absol 
ver"o apelante por julgar que o mesmo ju stific o u  sua ausên
c ia .

-  Pará. R e l.'0  Exmo, Sr, Ministro Dr. Adalberto Barretto, Rev,
0 Exmo, Sr, Ministro Alm.Esq, José Espíndola, Apelante: Jo
sé do Patrocínio P ilh o , cabo te le g r a fis ta  da Marinha, ser-  ̂
vindo na Capitania dos^Portos do Estado do Maranhão,’ cõnde-\ i  
nado a 6 meses de prisão, incurso no a rt, 179 do C.P.M . Ape\ 
lado: 0 Cònsêlho Permanente de Ju stiç a  da Armada da Audito- A 
r ia  da Sa. R.M, -p r o v id a  a apelação da defesa, reformaram || 
a sentença para absol ver. o apelante, unânimemente, i*

-  Estado’ da Guanabara, R ei, 0 Exmo-, Sr. Ministro Gen.Ex. lim a . 
Câmara. Rev, 0 .Exmo. Sr, Ministro Dr* Adalberto Barretto. -  
Apelante: Prankljn Dantas Pedrosa, soldado, do 12 Grupo de. , 
Canhões 90,Antiaéreos, Condenado a 6 meses de prisão, incur \ 
so no a r t, 163 do C.P.M . Apelado:' 0 Conselho de Ju stiç a  do 
lfi Grupo de Canhões 90 Antiaéreos, •staNegarain. provimento, pa' '/ 
ra confirmar, a sentença, •unânimemente.

-  Estado’ da Guanabara. R ei. 0 Exmo. S r . Ministro Gen.Ex:, lim a  
Câmara. Rev, 0 Exmo. Sr . Ministro Dr. Autran 'Dourado, Ape
lan te: Jo e l Vicente da Costa, soldado, do Regimento Escola /  
de A rtilh a ria , condenado a 6 meses de prisão, incurso no ar / 
tigo  163 do C.P.M . Apelado: OiConselho de Ju stiç a  do R egi-'/  
mento Escola de A rtilh a ria , Regaram provimento, para con- \ 
fiíraar a sentença, por ser so ao réu a apelação, unânimemen 
te . V

-  Estadó da Guanabara. R ei. 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Vaz ’ de- 
Mellon Rev, 0 Exmo. Sr, Ministro Alm.Esq. Borges Portes, A- 
pelantes: A Promotoria da 2a* Auditoria da Marinha e Walde- 
lin o  Brum da S ilv e ir a , funcionário c i v i l ,  do Arsenal de Ma- 
rinha do Rio de Janeiro, condenado a 8 meses de reclusão, in»/  
curso no art* 198, § 42, itèm V i combinado com os a rts . 1 9 ,Y  
item I I ,  20 e 57* tudo’ do C.P.M , Apelados: 0 Conselho Permaí\ 
nente de Ju stiç a  da 2a. Auditoria da Marinha e Dulcídio Mar-1 \ 
ximiniando de O liveira , funcionário c i v i l ,  do Arsenal de Ma \: 
rinhá do Rio de Janeiro, absolvido dos crimes previstos nds 
a r ts . 240, 243 e 198, § 42, in ciso s I I ,  IV è V, combinado 
êste TÍltimo com os arts, 20 e 33* tudo do C .P .mV ( J ulgamen
to em sessão secreta), í\



M StB4  »(Cont. da a ta  da 59 -  s e s . ,  em 26/9/60).
P 31.845 Bahia. R e i . .0 Esmo. Sr. Ministro Alm.Esq. José Espíndola. -  

Rev. 0 Exmo.. Sr. Ministro Dr. Va.z de M ello, Apelante: José 
Plávio ..Costa Nunes, soldado, da l^/42 Grupo de A rtilh a ria  de 
Costa Motorizado,' condenado a 4 meses de prisão, incurso no 
a r t. 163 do C.P.M . Apelado: 0 Conselho de Ju stiç a  do B ata -' 
Ihão P ira já  (192 Eatalhão de Caçadores).. -Vprovida a apela
ção do. defesa, reformaram a sentença para absolver o apelan 
te , unânimemente. (Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr.Mur 
gel de.Rezende).

//
i

P  31.828 -  São P a u lo .'R e i. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Palcònieri da
Cunha. Rev. .0 Exmo. Sr. Ministro Dr, Vaz de M ello. Apelante: 
Oswaldo G ad io li, soldado, do 5S Grupo^de Canhões 90mm. Anti .■ 
aéreòsj Oondenado a 7 meses de detenção, incurso no a r t .163. í 
do^C.P.H, Apelado: 0 Conselho de Ju s tiç a  do 5° Grupo de 0ar- ^/ 
nhões 90mm. Antiaéreos. -^Provida, em^parte, reduziram a pó |  
nà a 3 .meses de prisão, com a aplicação d o 'a rt. 166 do C .P . |  
M ., unânimementò. (Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr.Mur h 
gel de* Rezende). *

P  31.832 -  São'Paulo. R ei. 0 Exmo. Sr, Ministro Alm.Esq. Borges Portes.
Rev. 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Vaz de •'Mello, Apelante: José 
Edgard Raphael, soldado,^do 22 Regimento do 0buses-105, ôon 
denado a 6 meses de prisão, incurso no a rt. 163 do C.P.M . A' 

W pelado: 0 Conselho de Ju stiç a  do 22 Regimento de 0buses-105'< 
XRogaram provimento, para confirmar a sentença, unânimemente. 

(Presidência do Exmo, Sr. Ministro Dr, Murgel de Rezende).-

R E V I S Ã O  C R I M I N A L

N2 897 Estado da Guanabara. R ei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr,Murgel de
Rezende., Rev. 0 Exmo,. Sr. Ministro Gen.Ex. Lima Câmara* Re-
quorentc: Plaviano Crispim da S ilv a , cabo n2 34*4482,4, con' y  
denado a 1 ano de prisão, como incurso no a rt, 203 do C.P.M . J 
por àqérdão do Superior Tribunal M ilita r , do 30 de maio de 
I960.,'^ In d e fe rira m  o. pedido, unânimemente.. V

*******

Poi, a seguir, encerrada a sessão.
*******

Acham-se em mesa os seguintes processos:
Apelações: 31.301 (AS/KR)- 31. 834(PC/A3) - 31.843(PC/AD)- 31.850(BP/AD) 
Emenda ao Regimento Interno s/nS (AD)
Julgamento marcado para o dia 5/10/60 
a requerimento da defesa.: Apelação 31*678 (AB/LC)
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